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processual referente a ressarcimento e suprimento de fundos, cadastra-
mento bancário de novos servidores, bem como orientação aos fiscais de 
contratos quanto aos procedimentos relacionados à adequada gestão de 
contratos e convênios.

nome Cargo LOTAÇÃO matricula
Antonio Carlos Lima da Rocha ANALISTA ADM FINANÇAS CNCINT 5495490/2

Carla Regina Rosa da Silva ASSIST TRÂNSITO DAF/CGOF/GEF 5946629/3
Luciana Moraes Cordeiro ASSIST TRÂNSITO DAF/CGOF/GCC 54194124/2

Angela Maria Baia da Silva ANALISTA ADM FINANÇAS DAF/CGOF/GEF 5473829/3
Luís Torreão Martins da Costa Neto ASSIST ADM-R DAF/CL/GCOM 2010143/1

ARLEI COSTA GONÇALVES
Diretor Administrativo e Financeiro
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DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 353/2026/DGP/SEAP
Belém, 18 de maio de 2026.
O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;
CONSIDERANDO os termos do Processo n° E-2026/2710706.
Resolve:
Art. 1º Designar o servidor VALDENI LIMA DA SILVA (mat. 5933819), para 
responder como Diretor na Unidade de Reinserção de Regime Semiaberto 
de Altamira, no período de 1º a 15 de junho de 2026, em substituição a 
titular JULIA MAGALHAES DE OLIVEIRA (mat. 5952487), que estará de 
férias regulamentares.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
WALDILSON COLINS
Diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1326950
PORTARIA Nº 354/2026/DGP/SEAP
Belém, 18 de maio de 2026.
O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;
CONSIDERANDO os termos do Processo n° E-2026/2709871.
Resolve:
Art. 1º Designar o servidor WELLINGTON DE SOUSA SILVA (mat. 
55209526), para responder como Gerente Administrativo na Unidade de 
Custodia e Reinserção de Redenção, no período de 1º a 30 de junho de 
2026, em substituição ao titular LAUENIO GOMES DE LIMA (mat. 5919721), 
que estará de férias regulamentares.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
WALDILSON COLINS
Diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1326953
PORTARIA Nº 156/2026 – GAB/SEAP/PA
Belém, na data de assinatura.
O Secretário de Estado de Administração Penitenciária do Pará, no uso de 
suas atribuições e competências legais,
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Co-
missão Técnica de Classificação (CTC), de acordo com a Lei 7.210/1984, 
arts. 6º, 7º e 9º, que deverá proceder, quando solicitada, a emissão de 
parecer e/ou laudo técnico em avaliação psicossocial dos custodiados da 
Unidade de Custódia e Reinserção de Marituba I (UCR Marituba I).
PRESIDENTE: JOSÉ GERALDO GUEDES GOMES – Diretor
MEMBRO: DENY AMARO DA GAMA – Coordenador Administrativo
MEMBRO: RUY GUILHERME DUARTE PINTO – Coordenador de Segurança
MEMBRO: ROSECARLA MACEDO RAMOS – Psicóloga
MEMBRO: EDILENA GALVÃO TEIXEIRA – Psicóloga
MEMBRO: CINTIA REGINA LISBOA BARRA – Assistente Social
MEMBRO: REJIANNE CRISTINE PINHEIRO DA SILVA – Assistente Social
SECRETÁRIO: PETER BRABO PINHEIRO – Aux. Serv. Operacionais
SECRETÁRIO: REYNALDO CORRÊA – Assistente Administrativo
Art. 2º. – DETERMINAR à Diretoria de Gestão de Pessoas que adote as 
providências cabíveis para o registro em pasta funcional.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CEL QOPM MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

Protocolo: 1326785
PORTARIA Nº 157/2026 – GAB/SEAP/PA
Belém, na data de assinatura.
O Secretário de Estado de Administração Penitenciária do Pará, no uso de 
suas atribuições e competências legais,
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Comis-
são Técnica de Classificação (CTC), de acordo com a Lei 7.210/1984, arts. 6º, 
7º e 9º, que deverá proceder, quando solicitada, a emissão de parecer e/ou 
laudo técnico em avaliação psicossocial dos custodiados da Casa de Humani-
zação, Assistência e Proteção ao Apenado de Belém (CHAPA Belém)

PRESIDENTE: DELAÍAS BARUQUE PEREIRA DE SIQUEIRA – Diretor
MEMBRO: AINA COSTA RODRIGUES – Psicóloga
MEMBRO: LAIS AMARAL GALUCIO – Assistente Social
MEMBRO: SÂMEA RAIOL ELOY – Terapeuta Ocupacional
SECRETÁRIA: GIOANNA GABRIELA E SILVA SANTANA – Assistente Admi-
nistrativo
Art. 2º. – DETERMINAR à Diretoria de Gestão de Pessoas que adote as 
providências cabíveis para o registro em pasta funcional.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CEL QOPM MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
Secretário de Estado de Administração Penitenciária
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PORTARIA Nº: 03007/2026/DIÁRIAS/SAGA/SEAP/PA
SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela PORTARIA N° 242/2024 GAB/
SEAP/PA, de 30 de outubro de 2024, publicado no DOE n° 36.015, de 
31/10/2024.
RESOLVE:
I - AUTORIZAR o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de MARAPANIM/PA; no período de 01/06/2026 a 01/06/2026:

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO OBJETIVO
MARCOS RODOLFO DE SOUZA SANTOS

Matrícula: 5971229 POLICIAL PENAL CCP SANTA 
IZABEL

Escolta para audiência ou sessão 
de júri.

LUIS MENDES GONÇALVES FILHO
Matrícula: 5971112 POLICIAL PENAL CCP SANTA 

IZABEL
Escolta para audiência ou sessão 

de júri.

II - CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, ½ diária; no valor 
unitário de R$ 247,07, na importância a ser paga de R$ 123,54 à(o)(s) 
servidor(a)(es) que se deslocará(ão) conforme o item I.
O prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
Ordenador: LUIZ ANDRÉ CONCEIÇÃO MAUÉS

Protocolo: 1327056
PORTARIA Nº: 03003/2026/DIÁRIAS/SAGA/SEAP/PA
SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela PORTARIA N° 242/2024 GAB/
SEAP/PA, de 30 de outubro de 2024, publicado no DOE n° 36.015, de 
31/10/2024.
RESOLVE:
I - AUTORIZAR o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de SALINÓPOLIS/PA; no período de 25/05/2026 a 29/05/2026:

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO OBJETIVO
RAFAELA VITORIA SAMPAIO PINTO

Matrícula: 6039262 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO CGP Atividade de demandas corre-
cionais.

MARILDA PAIXAO DOS SANTOS
Matrícula: 5940678 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO CGP Atividade de demandas corre-

cionais.

II - CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 4 diária(s) e ½; 
no valor unitário de R$ 247,07, na importância a ser paga de R$ 1.111,82 
à(o)(s) servidor(a)(es) que se deslocará(ão) conforme o item I.
O prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
Ordenador: LUIZ ANDRÉ CONCEIÇÃO MAUÉS

Protocolo: 1327055
PORTARIA Nº: 03064/2026/DIÁRIAS/SAGA/SEAP/PA
SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela PORTARIA N° 242/2024 GAB/
SEAP/PA, de 30 de outubro de 2024, publicado no DOE n° 36.015, de 
31/10/2024.
Considerando o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994;
Considerando o que dispõe o Decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado 
no DOE n° 35.757, de 25/03/2024;
RESOLVE:
I - AUTORIZAR o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de BREVES/PA; no período de 18/05/2026 a 20/05/2026:

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO OBJETIVO

MARCOS ANTONIO VIEIRA DA CUNHA
Matrícula: 54181435 MOTORISTA GPat Transportar mobiliários para compor na biblioteca 

na unidade de Custodia e Reinserção de Breves.

II - CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 2 e ½ (duas e 
meia) diária(s), no valor unitário de R$ 247,07, na importância a ser paga 
por servidor de R$ 617,68, que se deslocará(ão) conforme o item I.
O prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
Ordenador: LUIZ ANDRÉ CONCEIÇÃO MAUÉS

Protocolo: 1327042
PORTARIA Nº: 03075/2026/DIÁRIAS/SAGA/SEAP/PA
SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela PORTARIA N° 242/2024 GAB/
SEAP/PA, de 30 de outubro de 2024, publicado no DOE n° 36.015, de 
31/10/2024.
Considerando o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994;
Considerando o que dispõe o Decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado 
no DOE n° 35.757, de 25/03/2024;


